
REQUERIMENTO Nº 08/2025 

 

 

Ilmo. Sr. Fernando Luís Rabelo Lebron 

Presidente da Câmara Municipal 

Carmópolis de Minas – MG 

 

 

 Nos termos do artigo 139, inciso VI, do Regimento Interno, e após 

deliberação do Plenário, requeiro ao Exmo. Senhor Prefeito, que sejam apresentados 

os seguintes documentos para fins de fiscalização e conhecimento: 

 

1. Memorial de Restos a Pagar. 

2. Boletim de Tesouraria por Fonte. 

3. Demonstrativo da Dívida Fundada do Município. 

4. Demonstrativo de Superávit e Déficit apurado por Fonte. 

 

 

Carmópolis de Minas, 22 de janeiro de 2025. 

 

 

Vereador Marcelo Freitas Reis   

Líder do Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 


